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Processo nO1/00302712003
Anto de Infração nO2/200310501

Cons. Relatora: Eridan Regis de Freitas

•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 14 'L/2004
2a CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE 15.04.2004
PROCESSO DE RECURSO N° 3027/2003
AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200310501
RECORRENTE: TRANSPORTADORA COMETA LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
CONS. RELATORA: ERlDAN REGIS DE FREITAS

EMENTA: TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADO POR DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO.
Declarações inexatas. Valor da mercadoria diverge do
preço informado pelo próprio fabricante em publicação
especializada - Lista de Preços do Guia da Farmácia.
Manutenção da decisão de PROCEDÊNCIA exarada pela
1a Instância. Decisão amparada no art. 131, III do
Decreto 24.569/97. Aplicação de penalidade mais
benéfica - art. 123, III, "a" da Lei 12.670/96, com
redação alterada pela Lei 13.418/03, de 30.12.2003.
Recurso voluntário conhecido e não provido. Decisão por
maioria de votos, em desacordo com o Parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Aacusação versa sobre o transporte de mercadoria acobertado
por documento fiscal inidõneo, assim considerado por conter declarações inexatas
quanto aos preços dos produtos, conformedeclaração do próprio fabricante na lista
de preços de Medicamentos.

Para instruir o processo foram acostadas as Notas Fiscais nOs.
349908,349607 e 349606 emitidas por HEXALdo Brasil Ltda., o CfRC, o CGMe a
Lista de Preços do Guia da Farmácia, "a qual reproduz em ordem alfabética as
apresentações medicamentosas constantes das listas dos laboratórios e seus
respectivos preços de fábrica (PF)e máximo ao consumidor (PMC)...".

Nas Informações Complementares é ressaltado que todos os
itens, sem exceção, pertencem à Lista de Preços do Guia da Farmácia e que nas
notas fiscaisforamdeclarados preçosde venda abaixo de seus preços de faj70
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declarados pelo emitente em cumprimento ao que determina a Portaria 37 de
1LO$.92, as Leis 10.147 de 21.12.2000 e 10.213 de 27.03.2001, o-sDeeretos4266
de 1L06.2002 e 427~ de 20..06.2002, o-Comunimdo- Camed n° 04 de 14.06.2002 e
a Medida FTovisória41 de 21j06j2002.

Em 1a Instância O p.roçesso fui julgado ã revelia" decidindo O
julgadO!"singular pela Procedência 00 feito, com base ffi) art. 1S1, UI e sujeitand-o--o-
autuado ã penalidade inse#..a ffi} art. 878, UI, "a", todos- do De-creto 24.569/97.

A autuada, ineonformada, ree&rreu da deeisiID monocrátiea
alegando o que segue:.

a} que o autuante, não juntou ci>pÍada Revista demonstrando
todos os preços das mercadDrias, DSquais sernram de.base
paFa o arbitramentoi

b}que a empresa realizou opera"ÇãoUlm preç.os promocionais"
já que as vendas ocorreram em tempo de anonnalidade do
lne"f'eMo-;-

cf qtw nada -obsta aP fabriranre, 1m! ~- ª"~,
vender com preço abaixo do indicado no Guia Fannâcia" o
qual é utilizado e.mvendas- cmriqueiras;

rl} que pode. OEDrr€-Fa liw€-negociação 00 preço 00 proouro,
não pmi€ndo este ser inferior ao seu custo;

e} que o preço sugerido pela revista Guia da Fa.rmitcia não é -o
de custo, mas o-preço. máximo- de venda;

1) 'Caso D prcÇD da m'€:f'cadDria ~V@SSC. abai.~ 00 'Custo, 'o-
Fisc-o-deveria cobrar a diferença do tributo.

A destinatária da mercadoria interpõe Recurso Voluntário,. o-
que- foi feito-através de. seu advogado. Entretanto citado Fe.cUnIDFesta pFejudicado
pois não fui feita a juntada 00 inst..rumenro proc-uratórIDae-s.autos.

o FaFe:ceF da Consultoria Tributária, opina pela Fefol'Dla lia
ded:são áe :ercx:eclêJIÇja -e,xarada p-e.1ala Instância para a ~udal ~Ada do
feit-o-fiscal, pnr entender que a infração que resta caracterizada nos autos é de
saW'at1Ha!!!e!!te, ressaltando- que o- preço infOFmaOOpelo fabricante na Revista
representa v preço. de custe e já que o contribuinte vendeu mercadoria abaixo do
preço de custo •.deve o mesm.o ser apenado na forma do art.. 878 •.IH•.ª'c" do Decreto
24.569/97, com a nova redação da Lei 13.418/2003, não sendo, purtanro,
neeessária a deseo-nsideraçiID do documento- fiseal.

A dmlta Froc-uTadGria~Fal 00 Estado., em separadD,
discordou do citado parecer por entender que 'O documento é.de fato •.inidôneo,.
devendo ser aplicada a penalidade do. art. 878, lU, "a" do f{ICMS, de aootdo. com a
decisão do julgador singulaF.

ReferidO' entendimentO' foi modificadO' oralmente durante a
sessão •.manifestando~ o douto .Procurador pela Parcial PTocedência do feito,.un
FazáG da aplicação da penalidade sugerida pela C.onsultora Tributária, com a
Fessalva de 'l>re " dvc...".,.y" "i_I
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VOTO

A peça inicial do presente processo trata do transporte de
mercadoria - MEDICAMENTOS- acobertado por documento fiscal inidóneo, assim
considerado por conter declarações inexatas, em virtude do valor da mercadoria
divergir do preço informado pelo próprio fabricante em publicação especializada -
Lista de Preços do Guia da Farmácia.

Analisando-se a publicação que instrui os autos verifica-se que
a mesma origina-se das listas fomecidas pelos próprios laboratórios, onde são
informados o PF - Preço de Fábrica e o PMC- Preço Máximoao Consumidor.

A Revista Guia da Farmácia, dentre outras publicações do
gênero, substitui a publicação oficial anteriormente feita no Diário Oficialda União.
E aqui cabe mencionar que na citada lista consta dentre os laboratórios que
enviaram suas informações a emitente do documento fiscal - o laboratório HEXAL.

Após um cotejo entre os valores dos medicamentos declarados
no documento fiscal e os Preços de Fábrica constantes da Lista de Preços do Guia
da Farmácia, o agente fiscal constatou que aqueles eram significativamente
inferiores a este, por esta razão considerou o documento inidõneo e a fim de compor
a base de cálculo considerou como valor da operação o preço publicado pela Revista
Guia da Farmácia.

O que fez o autuante foi utilizar-se de um meio - revista
especializada - para provar que o valor da operação indicado na nota fiscal não
correspondia ao preço efetivamente praticado pelo fabricante e de posse de tal prova
considerou os valores ali indicados como base de cálculo para o lançamento do
crédito tributário.

De fato, a autoridade fiscal pode arbitrar a base de cálculo do
imposto quando "houverfundada suspeita de que os documentos fzscais não
refletem o valor real da operação ou da prestação", ex vi art. 34, inciso 11do
RICMS.

A possibilidade que tem o agente fiscal de realizar o
arbitramento decorre do CTN,em seu art. 148, cujo comando está recepcionado no
art. 31 do nosso Regulamento.

Senão vejamos a lição extraída da obra Direito Tributário
Brasileiro - Aliomar Baleeiro (atualizado por Misabel Abreu Machado Derzi) 11a
edição - Editora Forense: "O arbitramento, disciplinado no art. 148, é apenas
técnica - inerente ao lançamento de oficio - para avaliação contraditória de preços,
bens, serviços ou atos juridicos, utilizável sempre que os documentos ou
declarações do contribuinte sejam omissos ou não mereçam fé."

Um dos requisitos do art. 148 do CTNpara que o Fisco possa
senrir-se da técnica do arbitramento é a "utilização, pela Administração, de
quaisquer meios probatórios, desde que razoáveis e assentados em presunções
tecnicamente aceitáveis" (p. ex. preços estimados segundo o valor médio alcançado
no mercado local daquele ramo industrial ou comercial- pautas de valores).

Jb
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Considerando que as declarações prestadas no documento
fiscal, no tocante ao valor da mercadoria, não cotresponde ao seu valor real, já que
notadamente inferior ao preço informado pelo fabricante em publicação
especializada, torna-se o mesmo inidôneo nos termos do art. 131, III do Decreto
24.569/97:

Art. 131 Considerar-se-á inidôneo o
docu.mento que não preencher os seus
requisitos de validnde e eficácia ou que for
comprovadamente expedido com dolo,fraude ou
simulação ou, ainda, quando:
... omissis 000

m - contenha declarações inexatas ou que
não guardem compatibilidade com a
operação ou prestação efetivamente
realizada." (grifo nosso)

As razões esposadas no Recurso Voluntário, não têm como ser
acatadas, inicialmente por que, foi anexada pelo autuante a côpia da Revista
constando os preços de todos os medicamentos objeto da nota fiscal considerada
inidônea.

Ora, se o prôprio emitente do documento fiscal informa seus
preços na Lista, então como justificar o fato de que a empresa fabricante divulgue
como Preço de Fábrica um valor superior ao que efetivamente ela comercializa o
produto, principalmente quando este admite que pratica tais preços habitualmente?

Inobstante o fato da recorrente alegar que as vendas foram
efetuadas com preços promocionais, não há nas notas fiscais objeto da acusação
qualquer menção a tal circunstáncia.

A acusação não versa sobre a venda com preço abaixo do
custo, portanto não há necessidade de comprovação de tal fato por parte do Fisco,
mas sim sobre a venda com preço inferior ao informado pelo fabricante em
publicação especializada, o que resta perfeitamente caracterizado uma vez que o
valor da mercadoria está inferior ao preço de fabrica informado na Revista ..

Equivocou -se a recorrente quando afirma que o preço indicado
na Revista é o máximo de venda, pois o preço máximo ali informado é o preço ao
consumidor. No que se refere ao Preço de Fábrica (PF), valor este utilizado pelo
autuante na composição da base de cálculo, a publicação não fala em "máximo".

De ressaltar que, a prôpria recorrente admite que os preços
indicados no Guia Farmácia são corriqueiramente utilizados em suas vendas,
bastando para inferir que o valor real dos produtos é aquele indicado na aludida
publicação e considerando-se que não há qualquer justificativa plausível para a
prática adotada pela empresa, resta configurada a inexatidão das declarações do
documento fiscal.

Embora a recorrente alegue que os preços praticados foram os
constantes do documento fiscal, tal fato não resta provado nos autos, ou seja, em
nenhum momento a emitente do documento fiscal comprova que aquele foi o valor
da operação mercantil - o preço efetivamente pago pela adquirente da mercadoria,
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ou seja, nãD há comprovação do negocio juridico fcomprajvernia}; o que prnreria te!"
sido feito,.p.~,. através de ordem de pagamento ,,'incu1adaà transação.

No que pese e brilhantismo 00 :FMecer da insigne Consultora
Tributária, noo resta caF8£terizarlo o cometimento da iF-ÍraçiID tipiflCada CmIID
subfatu:ram-gnro {ali .. 878, In, "l}Ddo. RICMS}, ml}:rmlIDt~l} fato d-g-qUl}-gsta rrata-gg..
de um ilkiro próprio. ~om responsabilidade objetiva e pessoal. onde somente quem
pmm. -COID-g.tê.-ro{suj-gito.passivo} ~ a p"€SSDa qUl}"emitil' docum"€-nto.flSCai -com prnç9-
da mercadoria deliberadamente inferiOFao-que alcançaria no mercado- do-do-mwil-io-
do emitente-, sem motiv{)devidamente- jusrifi£.mto.".

Ora.. se a autuação ocorreu na fisc.alização do trânsito. de
mercadorias, não há que se- fala:r nesse tipo de- infração, mormente o fato de, qlm a
situ~ era o transporte de. me:rcadmia, nuja responsabilidade- pela obrigap,..ão
tributária principal € do- transportador da nwsma po-Fatribuição legal, ex vi art. 21,
n do. W.ie&"J1CO diploma legal. o qual não pode ser acusado da pTática de
subfaturamento durante o-transporte de ID€rcadoria.

Tendo- em vista que nfID configura-se a prática do- ilicit& de
subfatu:ramento. pela empresa transportmi-ora, resta impemnente- o-argumento de-
que o Fisco dever~ cobrar somente a diferença do imposto. que deixou de ser
reoolhiOO.

Fero €*IIDsto, resta caracteri~ G come-timento 00 iliciro
tipificado como transporte de mercadoria acolrertado pt>Fdocumento fiscal inidôn€.o,
em virtude da ine..'lffitidãodas declarações referentes ao valor da ope.rn-ção.cujo
preço- da mercadoria € inrerIDFffi} infurmado- pelo-próprio- fabricante €ffi publicaçoo-
€spociallzada.

Já IIDque- tange aI} nrooito. tributário-, em :razão da legi-slaçOO
superveniente que trata das penalidades ser mais benéfica ao contribuinte •.esta é
que- dev€:-ser aplicada iq cnsu, em l>b:ediê.nciaaI} prindpro interpretativo- insculpilID
IIDart. 106 dGCfN - Código Tributário- Nacional.

Assim, d€V€-ser aplicada aG cuntribuÍnte. a pernilidade- inserta
art 1 "3 TT]" u. •• • T " 12.&;."""1"" _l+..._ - _Ã ':das ela:r~'no . r.1Z y U.l. -a-- 'la .Le.Jr- ..vlV ';A).c.oID as 4H-'ria~ prvuuZl •- p -lA'.J

13-.418/03 d€ 30.12.2003-, abaixo- transcrito:
"ATi.. 123 - As infreçiJes- à ~ do lC..VS
sujeitam e infrater às 5e"{F...ántes pemdidm1es-, sem
projuizo- do ~ do imposto,. -quw:uW- for -o
~Q."
li1 Teúh"'iuamenre Ü wJeUmen!"m;IiD e- li
eseriiurflÇiID:'
u} eTtiTeguT,TeffiEteT,tTa~l1T, TeeebeT,estfJl:aT
-ou dq:lOsitar mercadoria. e prestação -ou.utilizaçãO-
de sen~ sem doeu.~ Jfi:seü1ou sendo- esta
in:idiNrea: multa- equivaiente li 30% (trintA por
ceAto). t1GÍOT.~ou .~;1!

BASE DE CALCULO R$- 36.&14,36

J
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ICMS {17%) R$ f).224,44

R$ 10.984,30

POI" :fim, veto. pata que se conheça 00 R€cu~ VoluntáF:-o,
F!egm:.no-U-t€ pr&vin:.ento, para que seja eeaf"umada a dedsã& e&mie-uatéria
~ada em 1a lnst~..ia~ em de-sa~-OrdQ~-OmO PareceJ' da douta ProcuradoriaGe..ral
do. Estad&, modifiCado. oralmente.

Vistos •.discutidos e examinados os prese-ntes autos,. em que é
recorrente EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA. e reconido- CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTANCIA.

RESOLVEM OS membros da 2a Câmara de Conselho de
Recursos Trihutários por maioria de votos -conhecer do Recurso Voluntã...ri-oe n~
lhe provimento no sentido de e&llfinD&1" a deeisãe prolatada em 1a Instância de
PROCEDÊNCIA dã ãÇâõ fiscal, fiõS tern1õs <lõ Võlõ <lã Re1ãootã e, Cõfittáflõ ãõ
PaFeee1" tia tmuta Procllradoria Gemi do. Estado., medit~ M'almente. FMffill vetos-
vell£HIDs- os- Cffi"tselheil'oS- Udebmndo ffi>landa JúniM'-, Mareelo Reis- de A.. Santos
Filho e Vallessa Albuquerque Valente que se- pronuncia.rnm- FJa Improcedência e ()
O>ns€llreiro Rodoifu. Lkurgo T. de. Oiiv€im que, se- manifestou pela ~aFcial
P'Focedênda 00 feito.

f6rvlbn~,p".dJ__Je___ _
ELIM-i~ESPL~OUEIREDO DE SA
Consclheira

ERIDANRE 18D FREITAS

~
DULClMEIRE PEREIRA GOMES
COOselhe1l'a:

Sala das Sessões da 2a Câmara do- Conselho de Rect..tTSOS
Tributário do Estado do Ceará" em ~Ode abril de 2004..

OSVALue REBOuçAS
Presidente

~~ufVAU>ME
Conse1h~ua

~lJ~~.L~~--Jl;: ê:)L v ~ k

RODQLFO UCURGO T~DE QlAV"EiRA
0;- selhe~
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l( dt~J"~ ~,-".Á.. ~
7ILD~BRANDO HOLANDA J£JNIOR -t
Conselheiro

UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
Pf'neurOO&r no. E&tM&
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